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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0150, DE 09 DE JANEIRO DE 2025
 

Autoriza a abertura do Orçamento Fiscal do exercício de
2025, Lei Municipal nº 3732, de 13 de dezembro de 2024,
e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal,
 
Considerando as disposições condas na Lei Municipal nº 3732, de 13 de dezembro de 2024, que esma a
receita e fixa a despesa do Município de Ji-Paraná para o exercício financeiro de 2025,
  
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica autorizada a abertura do Orçamento Fiscal do Município de Ji-Paraná, para o exercício de 2025,
que esmou a receita e fixou a despesa em R$ 647.226.193,95 (seiscentos e quarenta e sete milhões,
duzentos e vinte e seis mil, cento e noventa e três reais e noventa e cinco centavos) conforme Quadro
Demonstravo abaixo, despesa por órgão.

Unidades Orçamentárias Dotação Inicial Relação (%)
Câmara Municipal 17.871.297,13                2,76
Gabinete do Prefeito 6.971.649,89 1,08
Controladoria Geral do Município             1.645.200,07 0,25
Procuradoria Geral do Município 8.495.011,34 1,31
Secretaria Municipal de Administração 10.258.201,76                1,58
Secretaria Municipal de Fazenda           38.785.210,98 5,99
Secretaria Municipal de Educação         149.379.587,49 23,08
Fundo Municipal de Saúde 154.735.113,30              23,91
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 94.733.325,42 14,64
Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo 690.888,84                0,11
Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária 3.870.149,71                0,60
Secretaria Municipal de Governo               945.304,39                0,15
Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assuntos
Estratégicos             815.816,67                0,13

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer           33.375.162,45                5,16
Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e Habitação 2.095.030,77                0,32
Secretaria Municipal de Meio Ambiente           16.992.746,58 2,63
Secretaria Municipal de Planejamento 6.301.824,74                0,97
Fundação Cultural de Ji-Paraná             4.158.095,16 0,64
Fundo Municipal de Assistência Social           5.455.231,98                0,84
Gabinete do Vice-Prefeito               550.328,10                0,09
Instuto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná 59.110.650,75 9,13
Autarquia Municipal de trânsito e Transporte             6.989.518,68                1,08

Decreto 0150 de 09/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1495811 e CRC: DCCC6B70). Pág: 2/2

Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados 4.898.732,68 0,76
Fundo Municipal do Direito da Criança e do Adolescente 140.000,00                0,02
Fundo Municipal da Pessoa Idosa               157.000,00                0,02
Corregedoria Geral do Município 652.900,61                0,10
Superintendência Permanente de Compras e Licitações 2.510.754,67                0,39
Secretaria Municipal de Proteção e Bem Estar Animal             2.026.897,56                0,31
Secretaria Municipal de Assistência Social e Família 12.614.562,23 1,95
TOTAL 647.226.193,95            100,00

Art. 2º É anexo do presente decreto o Quadro Auxiliar de Detalhamento da Despesa.
 
Art. 3º Este decreto entra em vigor nesta data.
 

Palácio Urupá, em 09 de janeiro de 2025.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

[assinado eletronicamente]
ANDERSON CAVALCANTE OLIVEIRA

Secretário Municipal de Fazenda

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por ANDERSON CAVALCANTE OLIVEIRA, SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE FAZENDA, em 09/01/2025 às 13:29, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art.
19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.
Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 09/01/2025 às 14:42, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1495811 e o código verificador DCCC6B70.

Anexos
Seq. Documento Data ID

1 ANEXO DE DECRETO QDD - 2025 09/01/2025 1495856

Docto ID: 1495811 v1
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Diário Oficial
ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ

O DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ é um periódico autorizado 
pela Lei Municipal n.º  3047, de 23/03/2017, para a publicação dos atos oficiais da

Prefeitura Municipal de Ji-Paraná.

Coordenação: Gabinete do Prefeito
Realização: Coordenadoria de Comunicação Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ
CNPJ: 04.092.672/0001-25

End. Av. Dois de Abril, 1701(Palácio Urupá) - Bairro Dois de Abril - Ji-Paraná - RO
E-mail: decom@ji-parana.ro.gov.br

Página eletrônica: www.ji-parana.ro.gov.br

Todas as matérias para serem publicadas neste Diário Oficial devem ser entregues
à Assessoria de Comunicação impreterivelmente até as 13 horas. "Conforme 
Portaria N° 011/GAB/PM/JP/2018"

Affonso Antônio Cândido
Prefeito

Silas Rosalino de Queiroz
Procuradoria-Geral do Município

Robson Magno Clodoaldo Casula
Secretaria Municipal de Administração 

Renato Antonio Fuverki
Secretaria Municipal de Planejamento

Cristiano Ramos Pereira
Secretaria Municipal de Saúde

Odair Berger -interinamente
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

Antônio Marcos dos Santos
Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e Habitação

............................................
Controladoria Geral do Município

Anderson Cavalcante Oliveira
Secretaria Municipal de Fazenda

Marcus Vinicius Cândido
Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária

............................................
Secretaria Municipal de Industria e Comercio

Renata Stela Nei da Silva Gouveia
Secretaria Municipal de Educação

Otelo Castellani Neto
Secretária Municipal de Meio Ambiente 

Alessandro Barroso Duarte 
Secretaria  Municipal de  Esportes e Lazer

Sirlene Muniz Ferreira e Cândido
Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família

............................................
Agência  Reg.  de  Ser.  Públicos  Delegados  do  Mun. de Ji-Paraná

............................................
Autarquia  Municipal  de  Trânsito e  Transporte

............................................
Secretaria de Desenvolvimento e Assuntos Estratégicos Interina

Keila Barbosa da Silva
Fundação  Cultural

............................................
Secretário Municipal de Governo

............................................
Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná

............................................
Secretaria Municipal de Proteção e Bem Estar Animal do Município

Lourrant Cantão Pessoa
Superintendência de Compras e Licitações

Armando Reigota Ferreira Filho 
Corregedoria Geral do Município

Paulo Agusto dos Santos
Coordenadoria de Comunicação Social
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ANE XO DE  DE CR E TO
Tipo do Documento

QDD - 2025
Identificaçã o/Número

09/01/2025
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Anexo do Decreto n. 0150/2025 - QUADR O AUXILIAR  DE  DE TALHAME NTO DA DE S PE S A - QDD - Abertura do Orçamento
F iscal do exercício de 2025 

S úmula/Objeto:

S OLE NI R E GINALDA DA S ILVAUsuário:

09/01/2025 09:11:20Criaçã o: 09/01/2025 09:12:06F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 09/01/2025 09:11:20

AS S UNTOS

DE CR E TO 09/01/2025 09:11:20

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Decreto 0150 09/01/2025 1495811

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

ANDE R S ON CAVALCANTE  OLIVE IR A 09/01/2025 13:34:04S E CR E TÁ R IO MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

AFFONS O ANTONIO CANDIDO 09/01/2025 14:45:11PR E FE ITO MUNICIPAL

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1495856 e o CR C AB2BE A43.
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Decreto 0151 de 09/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1495871 e CRC: 0EF14791). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0151, DE 09 DE JANEIRO DE 2025
  

Dispõe sobre as Metas Bimestrais de Arrecadação no
Orçamento relavo ao exercício financeiro de 2025, do
Município de Ji-Paraná, e dá outras providências.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, 

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Ficam estabelecidas as Metas Bimestrais de Arrecadação relavas ao exercício financeiro de 2025,
do Município de Ji-Paraná, nos termos do art. 13, da Lei Complementar nº 101/2000, conforme anexo do
presente Decreto, do qual fica fazendo parte integrante, como se nele esvesse transcrito.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, em 09 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

[assinado eletronicamente]
ANDERSON CAVALCANTE OLIVEIRA

Secretário Municipal de Fazenda

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por ANDERSON CAVALCANTE OLIVEIRA, SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE FAZENDA, em 09/01/2025 às 13:30, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art.
19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.
Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 09/01/2025 às 14:43, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1495871 e o código verificador 0EF14791.

Anexos
Seq. Documento Data ID

1 ANEXO DE DECRETO Anexo do Decreto n. 0151 - Metas Bimestrais 09/01/2025 1495880

Docto ID: 1495871 v1
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ANE XO DE  DE CR E TO
Tipo do Documento

Anexo do Decreto n. 0151 - Metas
Bimestrais

Identificaçã o/Número
09/01/2025
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Anexo do Decreto n. 0151/2025 - Metas Bimestrais  de Arrecadaçã o no Orçamento relativo ao exercício financeiro de 2025.
S úmula/Objeto:

S OLE NI R E GINALDA DA S ILVAUsuário:

09/01/2025 09:29:04Criaçã o: 09/01/2025 09:30:08F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 09/01/2025 09:29:04

AS S UNTOS

DE CR E TO 09/01/2025 09:29:04

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Decreto 0151 09/01/2025 1495871

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

ANDE R S ON CAVALCANTE  OLIVE IR A 09/01/2025 13:35:04S E CR E TÁ R IO MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

AFFONS O ANTONIO CANDIDO 09/01/2025 14:45:12PR E FE ITO MUNICIPAL

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1495880 e o CR C 94281696.
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Documento assinado eletronicamente por ANDERSON CAVALCANTE OLIVEIRA, SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE FAZENDA, em 09/01/2025 às 13:32, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art.
19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.
Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 09/01/2025 às 14:43, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1495885 e o código verificador B0809CA8.

Anexos
Seq. Documento Data ID

1 ANEXO DE DECRETO Anexo I do Decreto n. 0152/2025 09/01/2025 1495948
2 ANEXO DE DECRETO Anexo II do Decreto n. 0152/2024 - Cronograma 09/01/2025 1496232

Docto ID: 1495885 v1

Decreto 0152 de 09/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1495885 e CRC: B0809CA8). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0152, DE 09 DE JANEIRO DE 2025
  

Dispõe sobre a Programação Financeira (Previsão de
Arrecadação das Receitas Municipais 2025) e o
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso do
Município de Ji-Paraná relavo ao exercício de 2025, e dá
outras providências.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, 

Considerando as disposições contidas no artigo 8º, da Lei Complementar nº 101/2000,

Considerando a competência do Poder Execuvo Municipal para dispor sobre a Programação Financeira e o
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso,

Considerando o teor da Lei Orçamentária Anual (LOA), Lei Municipal nº 3732, de 13 de dezembro de 2024,

D E C R E T A:

Art. 1º Ficam aprovados a Programação Financeira (Previsão de Arrecadação das Receitas Municipais 2025)
e o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso das unidades orçamentárias que compõem o
Orçamento-Programa/2025, de acordo com os anexos I e II, que integram o presente decreto.

Art. 2º Os recursos orçamentários não ulizados até o limite estabelecido, serão incorporados
automacamente para o período seguinte do exercício.

Art. 3º A Contadora-Geral de Contabilidade manterá Relatório de Programação, atualizado mensalmente.

Art. 4º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, em 09 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

[assinado eletronicamente]
ANDERSON CAVALCANTE OLIVEIRA

Secretário Municipal de Fazenda

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br
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                     Estado de Rondônia
                     Município de Ji-Paraná

Unidades Orçamentária Dotação Inicial Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro

Câmara Municipal 17.871.297,13 2.922.620,83           1.493.048,18         1.607.062,80       1.492.549,22      1.377.843,53         1.064.304,93       1.416.599,31       1.143.324,69      1.366.398,07       1.437.026,38       1.598.344,42      952.174,77         

Gabinete do Prefeito 6.971.649,89          1.140.123,69           582.442,85            626.920,31          582.248,20         537.501,15            415.188,74          552.619,90          446.014,60         533.036,24          560.588,57          623.519,25         371.446,41         

Controladoria Geral do Município 1.645.200,07          269.051,31              137.447,38            147.943,37          137.401,45         126.841,84            97.978,03            130.409,63          105.252,45         125.788,19          132.290,11          147.140,77         87.655,53           

Procuradoria Geral do Município 8.495.011,34          1.389.249,86           709.711,28            763.907,43          709.474,10         654.949,46            505.910,81          673.371,78          543.472,37         649.508,93          683.081,67          759.763,20         452.610,43         

Secretaria Municipal de Administração 10.258.201,76        1.677.596,98           857.016,11            922.460,99          856.729,70         790.888,14            610.915,63          813.134,13          656.273,31         784.318,40          824.859,35          917.456,60         546.552,43         

Secretaria Municipal de Fazenda 38.785.210,98        6.342.822,49           3.240.290,19         3.487.730,60       3.239.207,31      2.990.267,12         2.309.809,46       3.074.376,91       2.481.302,22      2.965.427,59       3.118.708,79       3.468.809,52      2.066.458,80      

Secretaria Municipal de Educação 149.379.587,49      24.429.110,57         12.479.839,59       13.432.845,80     12.475.668,92    11.516.886,38       8.896.132,73       11.840.831,67     9.556.629,76      11.421.218,01     12.011.574,01     13.359.972,05    7.958.878,00      

Fundo Municipal de Saúde 154.735.113,30      25.304.937,95         12.927.264,19       13.914.437,38     12.922.944,00    11.929.787,39       9.215.075,03       12.265.346,70     9.899.252,05      11.830.689,14     12.442.210,45     13.838.950,98    8.244.218,04      

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 94.733.325,42        15.492.417,14         7.914.446,17         8.518.822,24       7.911.801,23      7.303.761,94         5.641.736,27       7.509.201,08       6.060.609,30      7.243.091,11       7.617.482,20       8.472.607,27      5.047.349,46      

Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo 690.888,84             112.985,99              57.719,95              62.127,65            57.700,66           53.266,24              41.145,11            54.764,50            44.199,94           52.823,76            55.554,19            61.790,61           36.810,25           

Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária 3.870.149,71          632.913,22              323.329,64            348.020,27          323.221,58         298.381,29            230.482,40          306.774,12          247.594,66         295.902,70          311.197,74          346.132,24         206.199,86         

Secretaria Municipal de Governo 945.304,39             154.592,38              78.974,96              85.005,78            78.948,57           72.881,20              56.296,54            74.931,19            60.476,30           72.275,79            76.011,68            84.544,62           50.365,40           

Secretaria Municipal de Desenv. e Assuntos Estratégicos 815.816,67             133.416,33              68.156,98              73.361,69            68.134,20           62.897,94              48.585,04            64.667,12            52.192,26           62.375,46            65.599,61            72.963,70           43.466,35           

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 33.375.162,45        5.458.078,63           2.788.310,51         3.001.236,10       2.787.378,68      2.573.162,51         1.987.620,13       2.645.540,05       2.135.191,80      2.551.787,78       2.683.688,18       2.984.954,27      1.778.213,82      

Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e Habitação 2.095.030,77          342.615,34              175.028,25            188.394,05          174.969,76         161.522,95            124.767,19          166.066,24          134.030,58         160.181,21          168.460,88          187.372,00         111.622,31         

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 16.992.746,58        2.778.945,18           1.419.650,13         1.528.059,81       1.419.175,70      1.310.108,93         1.011.983,84       1.346.959,48       1.087.119,00      1.299.226,13       1.366.382,36       1.519.770,02      905.365,98         

Secretaria Municipal de Planejamento 6.301.824,74          1.030.582,40           526.482,66            566.686,80          526.306,71         485.858,88            375.298,06          499.525,05          403.162,22         481.822,95          506.728,10          563.612,50         335.758,42         

Fundação Cultural de Ji-Paraná 4.158.095,16          680.002,99              347.385,89            373.913,54          347.269,79         320.581,35            247.630,66          329.598,61          266.016,10         317.918,35          334.351,36          371.885,05         221.541,46         

Fundo Municipal de Assistência Social 5.455.231,98          892.133,04              455.754,51            490.557,59          455.602,20         420.588,17            324.880,18          432.418,41          349.001,05         417.094,43          438.653,79          487.896,29         290.652,33         

Gabinete do Vice Prefeito 550.328,10             89.999,08                45.976,87              49.487,84            45.961,51           42.429,27              32.774,17            43.622,71            35.207,50           42.076,81            44.251,74            49.219,36           29.321,24           

Instituto de Previdência dos Serv. de Ji-Paraná - IPREJI 59.110.650,75        9.666.786,79           4.938.368,43         5.315.480,31       4.936.718,07      4.557.320,45         3.520.268,09       4.685.508,09       3.781.631,84      4.519.463,74       4.753.072,14       5.286.643,61      3.149.389,19      

Autarquia Municipal de trânsito e Transporte - AMT 6.989.518,68          1.143.045,90           583.935,69            628.527,15          583.740,54         538.878,80            416.252,90          554.036,30          447.157,76         534.402,44          562.025,39          625.117,37         372.398,45         

Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados - AGERJI 4.898.732,68          801.124,73              409.262,06            440.514,81          409.125,29         377.683,11            291.738,50          388.306,53          313.398,74         374.545,78          393.905,83          438.125,00         261.002,30         

Fundo Municipal do Direito da Criança e do Adolescente 140.000,00             22.895,20                11.696,23              12.589,39            11.692,32           10.793,74              8.337,54              11.097,34            8.956,57             10.704,08            11.257,36            12.521,10           7.459,14             

Fundo Municipal da Pessoa Idosa 157.000,00             25.675,33                13.116,48              14.118,11            13.112,10           12.104,41              9.349,96              12.444,88            10.044,15           12.003,86            12.624,33            14.041,51           8.364,89             

Corregedoria Geral do Município 652.900,61             106.773,50              54.546,24              58.711,59            54.528,01           50.337,41              38.882,76            51.753,30            41.769,63           49.919,27            52.499,57            58.393,08           34.786,25           

Superintendência Permanente de Compras e Licitações 2.510.754,67          410.601,64              209.759,69            225.777,70          209.689,59         193.574,48            149.525,16          199.019,32          160.626,72         191.966,50          201.889,13          224.552,85         133.771,89         

Secretaria Municipal de Proteção e Bem Estar Animal 2.026.897,56          331.473,03              169.336,10            182.267,22          169.279,51         156.270,01            120.709,60          160.665,54          129.671,73         154.971,90          162.982,31          181.278,41         107.992,20         

Secretaria Municipal de Assistência Social e Família 12.614.562,23        2.062.949,43           1.053.877,0105     1.134.354,91       1.053.524,81      972.559,12            751.246,02          999.915,12          807.022,58         964.480,27          1.014.333,69       1.128.200,99      672.098,27         

TOTAL 647.226.193,95 105.845.520,95 54.072.174,20 58.201.323,25 54.054.103,68 49.899.927,20 38.544.825,48 51.303.505,02 41.406.601,85 49.485.418,91 52.043.290,91 57.885.578,65 34.483.923,84

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - 2025

Fonte de Recursos - Consolidado

Art. 8º da Lei Complementar nº. 101/2000
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0153, DE 09 DE JANEIRO DE 2025
  

Aprova o Quadro de Cotas Trimestrais das despesas para
o Exercício Financeiro de 2025, e dá outras providências.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
 D E C R E T A:

Art. 1º Fica aprovado o Quadro de Cotas Trimestrais da despesa fixada na Lei Municipal nº 3732, de 13 de
dezembro de 2024, que cada unidade orçamentária fica autorizada a realizar nos termos do argo 47 da Lei
4.320/64.

Art. 2º Os recursos ordinários serão executados pelas unidades orçamentárias, trimestralmente, de acordo
com os limites previstos na Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2025, conforme Anexo Único do
presente decreto.

Art. 3º Serão movimentados pelo montante autorizado na LOA/2025, à medida que ocorrer a liberação de
recursos financeiros oriundos de convênios e outras transferências federais e estaduais e operações de
crédito.

Art. 4º As dotações orçamentárias dos órgãos da Administração Direta serão distribuídas trimestralmente
pelas próprias unidades gestoras.

Art. 5º Fica autorizada antecipação de cotas trimestrais referentes às despesas com pessoal, encargos,
consignações, contratos e outras, as quais deverão ser reprogramadas após prévia análise da Secretaria
Municipal de Fazenda.

Art. 6º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, em 09 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

[assinado eletronicamente]
ANDERSON CAVALCANTE OLIVEIRA

Secretário Municipal de Fazenda
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                     Estado de Rondônia
                     Município de Ji-Paraná

Unidades Orçamentária Dotação Inicial 1° COTA 2° COTA 3° COTA 4° COTA

Câmara Municipal 17.871.297,13 6.022.731,81         3.934.697,68         3.926.322,07      3.987.545,57         

Gabinete do Prefeito 6.971.649,89            2.349.486,85         1.534.938,09         1.531.670,74      1.555.554,22         

Controladoria Geral do Município 1.645.200,07            554.442,06            362.221,32            361.450,28         367.086,41            

Procuradoria Geral do Município 8.495.011,34            2.862.868,58         1.870.334,38         1.866.353,09      1.895.455,30         

Secretaria Municipal de Administração 10.258.201,76          3.457.074,08         2.258.533,47         2.253.725,83      2.288.868,38         

Secretaria Municipal de Fazenda 38.785.210,98          13.070.843,28       8.539.283,89         8.521.106,72      8.653.977,10         

Secretaria Municipal de Educação 149.379.587,49        50.341.795,96       32.888.688,04       32.818.679,44    33.330.424,06       

Fundo Municipal de Saúde 154.735.113,30        52.146.639,52       34.067.806,42       33.995.287,89    34.525.379,47       

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 94.733.325,42          31.925.685,55       20.857.299,44       20.812.901,49    21.137.438,94       

Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo 690.888,84               232.833,59            152.112,00            151.788,20         154.155,05            

Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária 3.870.149,71            1.304.263,12         852.085,27            850.271,48         863.529,84            

Secretaria Municipal de Governo 945.304,39               318.573,12            208.126,30            207.683,27         210.921,70            

Secretaria Municipal de Desenv. E Assuntos Estratégicos 815.816,67               274.935,00            179.617,18            179.234,84         182.029,66            

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 33.375.162,45          11.247.625,24       7.348.161,31         7.332.519,63      7.446.856,27         

Secretaria Municipal de Regul. Fundiária e Habitação 2.095.030,77            706.037,64            461.259,90            460.278,04         467.455,19            

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 16.992.746,58          5.726.655,13         3.741.268,47         3.733.304,61      3.791.518,37         

Secretaria Municipal de Planejamento 6.301.824,74            2.123.751,85         1.387.463,65         1.384.510,22      1.406.099,02         

Fundação Cultural de Ji-Paraná 4.158.095,16            1.401.302,42         915.481,81            913.533,06         927.777,87            

Fundo Municipal de Assistência Social 5.455.231,98            1.838.445,13         1.201.070,55         1.198.513,88      1.217.202,42         

Gabinete do Vice Prefeito 550.328,10               185.463,79            121.164,94            120.907,02         122.792,34            

Instituto de Previdência dos Serv. de Ji-Paraná - IPREJI 59.110.650,75          19.920.635,54       13.014.306,60       12.986.603,67    13.189.104,94       

Autarquia Municipal de Trânsito e Tranportes de Ji-Paraná - AMT 6.989.518,68            2.355.508,74         1.538.872,23         1.535.596,51      1.559.541,20         

Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados 4.898.732,68            1.650.901,61         1.078.546,90         1.076.251,05      1.093.033,13         

Fundo Municipal do Direito da Criança e do Adolescente 140.000,00               47.180,82              30.823,60             30.757,99           31.237,60             

Fundo Municipal da Pessoa Idosa 157.000,00               52.909,92              34.566,46             34.492,88           35.030,73             

Corregedoria Geral do Município 652.900,61               220.031,33            143.748,18            143.442,19         145.678,90            

Superintendência Permanente de Compras e Licitações 2.510.754,67            846.139,03            552.789,23            551.612,53         560.213,88            

Secretaria Municipal de Proteção e Bem Estar Animal 2.026.897,56            683.076,35            446.259,11            445.309,18         452.252,92            

Secretaria Municipal de Assistência Social e Família 12.614.562,23          4.251.181,36         2.777.329,95         2.771.417,98      2.814.632,95         

TOTAL 647.226.193,95 218.119.018,41 142.498.856,36 142.195.525,78 144.412.793,40
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Decreto 0082 de 06/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1494656 e CRC: 2F20F433). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0082, DE 06 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia servidores para ocuparem cargos em comissão
na estrutura administrava da Secretaria Municipal de
Obras e Serviços Públicos, conforme a seguir especifica.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Ficam nomeados servidores para ocuparem cargos em comissão na estrutura administrava da
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, conforme a seguir especifica:

 NOME CARGO EM COMISSÃO
 1 Amauri Benedito Junior Coordenador Geral de Pavimentação e Terraplanagem
 2 Bráulio Barbosa Coordenador de Topografia
 3 Edilson Alves Vieira Diretor de Usina de Asfalto
 4 Itamar Magalhães Perpétuo Júnior Assessor Administrativo
 5 Jhefferson Soares Damatta Assessor Executivo
 6 Joaquim Teixeira dos Santos Coordenador Geral Administrativo
 7 Ronaldo Juliano de Souza Supervisor de Obras de Artes

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 06 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 07/01/2025 às 00:14, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1494656 e o código verificador 2F20F433.

Decreto 0082 de 06/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1494656 e CRC: 2F20F433). Pág: 2/2

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 MARLI MACIEL DE SOUZA ***.686.502-** 07/01/2025 08:22
2 ALESSANDRA DANIELLA MARTINS GOMES ***.056.312-** 07/01/2025 09:10
3 JULLY ANNE TEIXEIRA DE OLIVEIRA ***.550.752-** 08/01/2025 13:50

Docto ID: 1494656 v1
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Decreto 0090 de 07/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1494660 e CRC: 5F2226C2). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0090, DE 07 DE JANEIRO DE 2025
  

Autoriza a cessão do servidor Laedison Xavier de Souza
ao Senado Federal para ao exercício 2025.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica autorizada a cessão do servidor Laedison Xavier de Souza, Digitador, matrícula n° 10681, do
quadro efevo do Município de Ji-Paraná, ao Senado Federal até 31 de dezembro de 2025.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 1º de janeiro
de 2025.

Palácio Urupá, em 07 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 07/01/2025 às 13:24, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1494660 e o código verificador 5F2226C2.

Docto ID: 1494660 v1

Decreto 0093 de 07/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1494725 e CRC: A0BF3AC4). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0093, DE 07 DE JANEIRO DE 2025
  

Exclui a servidora Silvânia de Souza Reis da Silva, do
Decreto n. 0002/2025, mantendo-a  exonerada
conforme decreto n. 0002/2025.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39,
da Lei Orgânica Municipal, 
 
 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica excluída a servidora Silvânia de Souza Reis da Silva, do Decreto n. 0062 de 06 de janeiro de
2025.

Parágrafo Único. Com a exclusão citada no caput permanece em vigor a exoneração da servidora, conforme
Decreto  n. 0002 de 1º de janeiro de 2025.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 02 de janeiro de 2025.
Palácio Urupá, em 07 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 07/01/2025 às 13:21, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1494725 e o código verificador A0BF3AC4.

Docto ID: 1494725 v1

Decreto 0095 de 07/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1494830 e CRC: 08FF04F9). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0095, DE 07 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Larissa da Silva, para ocupar o cargo em
comissão de Diretora da Unidade Básica de Saúde São
Bernardo, da
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-
Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Larissa da Silva, para ocupar o cargo em comissão de Diretora da Unidade Básica de
Saúde São Bernardo, da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 07 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 07/01/2025 às 16:07, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1494830 e o código verificador 08FF04F9.

Docto ID: 1494830 v1

Decreto 0104 de 08/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1495377 e CRC: 2A2D2FD8). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0104, DE 08 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Renata Benício Neves Fuverki, para ocupar o
cargo em comissão de Diretora Geral do Hospital de Ji-
Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Renata Benício Neves Fuverki, para ocupar o cargo em comissão de Diretora Geral do
Hospital de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 08 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 08/01/2025 às 14:01, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1495377 e o código verificador 2A2D2FD8.

Docto ID: 1495377 v1
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Decreto 0105 de 08/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1495420 e CRC: C61B8BD6). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0105, DE 08 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Carina Albino, para ocupar o cargo em comissão
de Diretora Adjunta do Hospital Municipal da Secretaria
Municipal de Saúde de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Carina Albino, para ocupar ocupar o cargo em comissão de Diretora Adjunta do
Hospital Municipal da Secretaria Municipal de Saúde de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 08 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 08/01/2025 às 14:01, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1495420 e o código verificador C61B8BD6.

Docto ID: 1495420 v1

Decreto 00106 de 09/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1495779 e CRC: CB74D217). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 00106, DE 09 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Daniela Braga Aguiar, para ocupar o cargo em
comissão de Assessora de Procurador I, da Procuradoria-
Geral de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Daniela Braga Aguiar, para ocupar o cargo em comissão de Assessora de Procurador I,
da Procuradoria-Geral de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, em 09 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 09/01/2025 às 10:02, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1495779 e o código verificador CB74D217.

Docto ID: 1495779 v1

Decreto 00107 de 09/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1495795 e CRC: 160FE262). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 00107, DE 09 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Ester Oliveira de Paula, para ocupar o cargo em
comissão de Coordenadora Administrava da
Procuradoria-Geral do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Ester Oliveira de Paula, para ocupar o cargo em comissão de Coordenadora
Administrava da Procuradoria-Geral do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, em 09 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 09/01/2025 às 10:02, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1495795 e o código verificador 160FE262.

Docto ID: 1495795 v1

Decreto 00108 de 09/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1495802 e CRC: CA68CB11). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 00108, DE 09 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Ana Angélica Agra, para ocupar o cargo em
comissão de Assessora de Procurador II da Procuradoria-
Geral do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Ana Angélica Agra, para ocupar o cargo em comissão de Assessora de Procurador II da
Procuradoria-Geral do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, em 09 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 09/01/2025 às 10:02, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1495802 e o código verificador CA68CB11.

Docto ID: 1495802 v1



7 Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 441948 - Ji-Paraná (RO), 9 de janeiro de 2025

Decreto 0109 de 09/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1495809 e CRC: 435CFF7C). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0109, DE 09 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Vanessa Alves de Souza Erdmann para ocupar a
cargo em comissão de Assessora de Procurador I, da
Procuradoria-Geral do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Vanessa Alves de Souza Erdmann para ocupar a cargo em comissão de Assessora de
Procurador I, da Procuradoria-Geral do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, em 09 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 09/01/2025 às 10:02, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1495809 e o código verificador 435CFF7C.

Docto ID: 1495809 v1

Decreto 00110 de 09/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1495823 e CRC: 847DB8E2). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 00110, DE 09 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Amanda de Souza Pereira, para ocupar o cargo
em comissão de Coordenadora de Ata de Registro de
Preço, da Superintendência Permanente de Compras e
Licitações do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Amanda de Souza Pereira, para ocupar o cargo em comissão de Coordenadora de Ata
de Registro de Preço, da Superintendência Permanente de Compras e Licitações do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, em 09 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 09/01/2025 às 10:02, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1495823 e o código verificador 847DB8E2.

Docto ID: 1495823 v1

Decreto 00111 de 09/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1495845 e CRC: 8DD3AA6A). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 00111, DE 09 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Thais Marns Leite Fabris, para ocupar o cargo
em comissão de Membro da Comissão Permanente de
Licitação do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Thais Marns Leite Fabris, para ocupar o cargo em comissão de Membro da Comissão
Permanente de Licitação do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, em 09 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 09/01/2025 às 10:02, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1495845 e o código verificador 8DD3AA6A.

Docto ID: 1495845 v1

Decreto 0112 de 09/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1495857 e CRC: E1355040). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0112, DE 09 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Ana Paula de Souza Meireles, para ocupar a
função graficada de Membro da Comissão Permanente
de Licitações - CPL da Superintendência Permanente de
Compras e Licitações do Município de Ji-Paraná

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Ana Paula de Souza Meireles, para ocupar a função graficada de Membro da
Comissão Permanente de Licitações - CPL da Superintendência Permanente de Compras e Licitações do
Município de Ji-Paraná

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, em 09 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 09/01/2025 às 10:02, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1495857 e o código verificador E1355040.

Docto ID: 1495857 v1
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Decreto 0113 de 09/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1495878 e CRC: 9492D7A4). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0113, DE 09 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Higor da Silva Mezabarba, para ocupar o cargo
em comissão de Pregoeiro da Comissão Permanente de
Licitação do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Higor da Silva Mezabarba, para ocupar o cargo em comissão de Pregoeiro da
Comissão Permanente de Licitação do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, em 09 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 09/01/2025 às 10:02, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1495878 e o código verificador 9492D7A4.

Docto ID: 1495878 v1

Decreto 0114 de 09/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1495945 e CRC: 14E989A1). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0114, DE 09 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Neurizete dos Santos, para ocupar o cargo em
comissão de Assessora Nível II da Superintendência
Permanente de Compras e Licitações - SUPECOL do
Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Neurizete dos Santos, para ocupar o cargo em comissão de Assessora Nível II da
Superintendência Permanente de Compras e Licitações - SUPECOL do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, em 09 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 09/01/2025 às 14:43, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1495945 e o código verificador 14E989A1.

Docto ID: 1495945 v1

Decreto 0115 de 09/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1495932 e CRC: 20430B9A). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0115, DE 09 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Sônia Regina da Silva, para ocupar a Função
Graficada de Assessora de Controle de Preços, da
Controladoria-Geral de Preços da Superintendência
Permanente de Compras e Licitações do Município de Ji-
Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Sônia Regina da Silva, para ocupar a Função Graficada de Assessora de Controle de
Preços, da Controladoria-Geral de Preços da Superintendência Permanente de Compras e Licitações do
Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, em 09 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 09/01/2025 às 14:43, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1495932 e o código verificador 20430B9A.

Docto ID: 1495932 v1

Decreto 0117 de 09/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1495976 e CRC: B8BC98A0). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0117, DE 09 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Andréia Moreschi da Silva, para ocupar a Função
Graficada de Assessora de Ata de Registro de Preços, da
Coordenadoria de Ata de Registro de Preços, da
Superintendência Permanente de Compras e Licitações
do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Andréia Moreschi da Silva, para ocupar a Função Graficada de Assessora de Ata de
Registro de Preços, da Coordenadoria de Ata de Registro de Preços, da Superintendência Permanente de
Compras e Licitações do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, em 09 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 09/01/2025 às 14:43, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1495976 e o código verificador B8BC98A0.

Docto ID: 1495976 v1
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Decreto 0118 de 09/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1495981 e CRC: 50204495). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0118, DE 09 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Gizele Gonçalves Von Rondon, para ocupar o
cargo em comissão de Assistente de Procurador da
Procuradoria Geral do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Gizele Gonçalves Von Rondon, para ocupar o cargo em comissão de Assistente de
Procurador da Procuradoria Geral do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 09 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 09/01/2025 às 14:43, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1495981 e o código verificador 50204495.

Docto ID: 1495981 v1

Decreto 0119 de 09/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1496005 e CRC: 59C92D96). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0119, DE 09 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia D'any da Penha Santos, para ocupar o cargo em
comissão de Coordenadora Jurídica de Análise
Processual da Procuradoria-Geral do Município de
JiParaná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada D'any da Penha Santos, para ocupar o cargo em comissão de Coordenadora Jurídica
de Análise Processual da Procuradoria-Geral do Município de JiParaná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 09 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 09/01/2025 às 14:43, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1496005 e o código verificador 59C92D96.

Docto ID: 1496005 v1

Decreto 0120 de 09/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1496010 e CRC: 6FCE2D3B). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0120, DE 09 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Rafael Cortez Morales, para ocupar o cargo em
comissão de Assistente de Procurador da Procuradoria-
Geral do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Rafael Cortez Morales, para ocupar o cargo em comissão de Assistente de Procurador
da Procuradoria-Geral do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 09 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 09/01/2025 às 14:43, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1496010 e o código verificador 6FCE2D3B.

Docto ID: 1496010 v1

Decreto 0121 de 09/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1496025 e CRC: A2D136F7). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0121, DE 09 de janeiro de 2025
  

Nomeia Anelise Torres Gomes Anderson para ocupar o
cargo em comissão de Membro da Comissão Permanente
de Licitações - CPL da Superintendência Permanente de
Compras e Licitações do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Anelise Torres Gomes Anderson para ocupar o cargo em comissão de Membro da
Comissão Permanente de Licitações - CPL da Superintendência Permanente de Compras e Licitações do
Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 09 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 09/01/2025 às 14:43, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1496025 e o código verificador A2D136F7.

Docto ID: 1496025 v1
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Decreto 0122 de 09/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1496033 e CRC: 15A24697). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0122, DE 09 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Marília Pires de Oliveira Silva, para ocupar a
função graficada de Membro da Comissão Permanente
de Licitação do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Marília Pires de Oliveira Silva, para ocupar a função graficada de Membro da
Comissão Permanente de Licitação do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 09 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 09/01/2025 às 14:43, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1496033 e o código verificador 15A24697.

Docto ID: 1496033 v1

Decreto 0123 de 09/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1496087 e CRC: 73EB55AF). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0123, DE 09 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Wesley Gumercindo de Souza Dias para ocupar o
cargo em comissão de Assessor Nível II da Secretaria
Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Wesley Gumercindo de Souza Dias para ocupar o cargo em comissão de Assessor
Nível II da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 09 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 09/01/2025 às 14:43, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1496087 e o código verificador 73EB55AF.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 ANGELO LUIZ ATAIDE MORONI ***.517.662-** 09/01/2025 11:41
2 JULLY ANNE TEIXEIRA DE OLIVEIRA ***.550.752-** 09/01/2025 15:16
3 MARLI MACIEL DE SOUZA ***.686.502-** 10/01/2025 07:39

Docto ID: 1496087 v1

Decreto 0124 de 09/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1496107 e CRC: 20AAB22C). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0124, DE 09 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Gabriela Kawana dos Santos Carrara, para
ocupar o cargo em comissão de Diretor de Logísca da
Central de Abastecimento da Gerência-Geral de
Assistência Farmacêuca da Secretaria Municipal de
Saúde do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Gabriela Kawana dos Santos Carrara, para ocupar o cargo em comissão de Diretor de
Logísca da Central de Abastecimento da Gerência-Geral de Assistência Farmacêuca da Secretaria
Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 09 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 09/01/2025 às 14:43, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1496107 e o código verificador 20AAB22C.

Docto ID: 1496107 v1

Decreto 0125 de 09/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1495778 e CRC: CE405B16). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0125, DE 09 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Lidiane Tanazildo da Costa, para ocupar a função
graficada de Diretora da Proteção Social Básica, da
Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família do
Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Lidiane Tanazildo da Costa, para ocupar a função graficada de Diretora da Proteção
Social Básica, da Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 02 de janeiro
de 2025.

Palácio Urupá, em 09 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 09/01/2025 às 14:42, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1495778 e o código verificador CE405B16.

Docto ID: 1495778 v1
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Decreto 0126 de 09/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1495780 e CRC: 39BD25B3). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0126, DE 09 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Liane de Oliveira Mota, para ocupar a função
graficada de Diretora da Proteção Social Especial, da
Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família do
Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Liane de Oliveira Mota, para ocupar a função graficada de Diretora da Proteção
Social Especial, da Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 09 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 09/01/2025 às 14:42, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1495780 e o código verificador 39BD25B3.

Docto ID: 1495780 v1

Decreto 0127 de 09/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1495782 e CRC: 6544B00D). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0127, DE 09 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Glecia Ranny Alves para ocupar a função
graficada de Gerente da Vigilância Socioassistencial, da
Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família do
Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Glecia Ranny Alves para ocupar a função graficada de Gerente da Vigilância
Socioassistencial, da Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 09 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 09/01/2025 às 14:42, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1495782 e o código verificador 6544B00D.

Docto ID: 1495782 v1

Decreto 0129 de 09/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1495791 e CRC: A0FF9ED6). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0129, DE 09 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia João Guilherme Oliveira Souza para ocupar o
cargo em comissão de Coordenador de Programas,
Projetos e Serviços, da Secretaria Municipal de
Assistência Social e da Família do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado João Guilherme Oliveira Souza para ocupar o cargo em comissão de Coordenador de
Programas, Projetos e Serviços, da Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família do Município de
Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, em 09 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 09/01/2025 às 14:42, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1495791 e o código verificador A0FF9ED6.

Docto ID: 1495791 v1

Decreto 0130 de 09/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1495796 e CRC: 3343C88D). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0130, DE 09 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Eliel Pereira para ocupar o cargo em comissão de
Coordenador de Programas, Projetos e Serviços da
Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família do
Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Eliel Pereira para ocupar o cargo em comissão de Coordenador de Programas,
Projetos e Serviços da Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, em 09 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 09/01/2025 às 14:42, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1495796 e o código verificador 3343C88D.

Docto ID: 1495796 v1
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Decreto 0131 de 09/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1495797 e CRC: 2860FD8E). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0131, DE 09 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Alexandra Gurgel da Silva Alves Barbosa, para
ocupar o cargo em comissão de Assessora Técnica, da
Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família do
Município de Ji- Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Alexandra Gurgel da Silva Alves Barbosa, para ocupar o cargo em comissão de
Assessora Técnica, da Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família do Município de Ji- Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, em 09 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 09/01/2025 às 14:42, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1495797 e o código verificador 2860FD8E.

Docto ID: 1495797 v1

Decreto 0132 de 09/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1495806 e CRC: DBBFBCB5). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0132, DE 09 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Valdelina Aparecida de Simões Ramos, para
ocupar o cargo em comissão de Assessora Técnica da
Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família do
Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Valdelina Aparecida de Simões Ramos, para ocupar o cargo em comissão de Assessora
Técnica da Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, em 09 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 09/01/2025 às 14:42, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1495806 e o código verificador DBBFBCB5.

Docto ID: 1495806 v1

Decreto 0133 de 09/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1495810 e CRC: 6E48A57C). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0133, DE 09 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Rozana Aparecida Silva, para ocupar o cargo em
comissão de Assessora Técnica da Secretaria Municipal
de Assistência Social e da Família do Município de Ji-
Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Rozana Aparecida Silva, para ocupar o cargo em comissão de Assessora Técnica da
Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, em 09 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 09/01/2025 às 14:42, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1495810 e o código verificador 6E48A57C.

Docto ID: 1495810 v1

Decreto 0134 de 09/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1495812 e CRC: E22035A8). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0134, DE 09 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Marinete da Silva Faria, para ocupar o cargo em
comissão de Assistente Administravo da Secretaria
Municipal de Assistência Social e da Família do Município
de Ji-Paraná

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Marinete da Silva Faria, para ocupar o cargo em comissão de Assistente
Administravo da Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família do Município de Ji-Paraná

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, em 09 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 09/01/2025 às 14:42, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1495812 e o código verificador E22035A8.

Docto ID: 1495812 v1
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Decreto 0135 de 09/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1495814 e CRC: F9AAC610). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0135, DE 09 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Izabelly Paiva Porrio, para ocupar o cargo em
comissão de Assessora Nível I da Secretaria Municipal de
Educação do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Izabelly Paiva Porrio, para ocupar o cargo em comissão de Assessora Nível I da
Secretaria Municipal de Educação do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, em 09 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 09/01/2025 às 14:42, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1495814 e o código verificador F9AAC610.

Docto ID: 1495814 v1

Decreto 0136 de 09/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1495816 e CRC: 1F45BC9D). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0136, DE 09 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Brenda dos Santos Machado, para ocupar o
cargo em comissão de Diretora da Farmácia Básica 1º
Distrito, da Gerência-Geral de Assistência Farmacêuca
da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-
Paraná

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Brenda dos Santos Machado, para ocupar o cargo em comissão de Diretora da
Farmácia Básica 1º Distrito, da Gerência-Geral de Assistência Farmacêuca da Secretaria Municipal de
Saúde do Município de Ji-Paraná

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, em 09 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 09/01/2025 às 14:42, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1495816 e o código verificador 1F45BC9D.

Docto ID: 1495816 v1

Decreto 0137 de 09/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1495822 e CRC: 1FAF1774). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0137, DE 09 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Ádila Kelly da Silva Souza, para ocupar o cargo
em comissão de Assessora Nível I da Secretaria
Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Ádila Kelly da Silva Souza, para ocupar o cargo em comissão de Assessora Nível I da
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, em 09 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 09/01/2025 às 14:42, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1495822 e o código verificador 1FAF1774.

Docto ID: 1495822 v1

Decreto 0138 de 09/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1495825 e CRC: AC905223). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0138, DE 09 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Maria José Sia Teles Kaxinawa Fernandes, para
ocupar o cargo em comissão de Assessora Nível I da
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-
Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Maria José Sia Teles Kaxinawa Fernandes, para ocupar o cargo em comissão de
Assessora Nível I da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, em 09 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 09/01/2025 às 14:42, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1495825 e o código verificador AC905223.

Docto ID: 1495825 v1



Ji-Paraná (RO), 9 de janeiro de 2025 - 55Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 4419

Decreto 0139 de 09/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1495827 e CRC: CA265C18). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0139, DE 09 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Leidiana Rodrigues Trindade de Lima, para
ocupar o cargo em comissão de Assessora Nível II da
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-
Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Leidiana Rodrigues Trindade de Lima, para ocupar o cargo em comissão de Assessora
Nível II da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, em 09 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 09/01/2025 às 14:43, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1495827 e o código verificador CA265C18.

Docto ID: 1495827 v1

Decreto 0140 de 09/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1495829 e CRC: 4ED3A79C). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0140, DE 09 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Suelen da Silva Ferreira, para ocupar o cargo em
comissão de Assessora Nível II da Secretaria Municipal
de Saúde do Município de Ji- Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Suelen da Silva Ferreira, para ocupar o cargo em comissão de Assessora Nível II da
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, em 09 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 09/01/2025 às 14:43, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1495829 e o código verificador 4ED3A79C.

Docto ID: 1495829 v1

Decreto 0141 de 09/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1495833 e CRC: C7B737DF). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0141, DE 09 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Fabiula Prado Vieira, para ocupar o cargo em
comissão de Assessora Nível II da Secretaria Municipal
de Saúde do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Fabiula Prado Vieira, para ocupar o cargo em comissão de Assessora Nível II da
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, em 09 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 09/01/2025 às 14:43, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1495833 e o código verificador C7B737DF.

Docto ID: 1495833 v1

Decreto 0142 de 09/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1495840 e CRC: F7D58D16). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0142, DE 09 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Maria Aparecida de Brito, para ocupar o cargo
em comissão de Diretora da Unidade Básica de Saúde
Orleans da Secretaria Municipal de Saúde do Município
de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Maria Aparecida de Brito, para ocupar o cargo em comissão de Diretora da Unidade
Básica de Saúde Orleans da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, em 09 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 09/01/2025 às 14:50, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1495840 e o código verificador F7D58D16.

Docto ID: 1495840 v1
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Decreto 0144 de 09/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1495881 e CRC: 90CC106C). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0144, DE 09 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Roberto Fernandes dos Santos Gomes, para
ocupar o cargo em comissão de Assessor Nível IV da
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-
Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Roberto Fernandes dos Santos Gomes, para ocupar o cargo em comissão de Assessor
Nível IV da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, em 09 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 09/01/2025 às 14:43, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1495881 e o código verificador 90CC106C.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 ANGELO LUIZ ATAIDE MORONI ***.517.662-** 09/01/2025 10:52
2 JULLY ANNE TEIXEIRA DE OLIVEIRA ***.550.752-** 09/01/2025 15:12
3 MARIA BETANIA DA SILVA ***.599.152-** 10/01/2025 07:36

Docto ID: 1495881 v1

Decreto 0146 de 09/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1495892 e CRC: 45ED9131). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0146, DE 09 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Diego Sanago Nunes, para ocupar o cargo em
comissão de Diretor da Unidade Básica de Saúde BNH da
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-
Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Diego Sanago Nunes, para ocupar o cargo em comissão de Diretor da Unidade
Básica de Saúde BNH da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji- Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, em 09 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 09/01/2025 às 14:43, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1495892 e o código verificador 45ED9131.

Docto ID: 1495892 v1

Decreto 0147 de 09/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1495897 e CRC: CD524F75). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0147, DE 09 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Aldair dos Santos Pereira, para ocupar o cargo
em comissão de Diretor da Unidade Básica de Saúde
Nova Londrina da Secretaria Municipal de Saúde do
Município de Ji- Paraná

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Aldair dos Santos Pereira, para ocupar o cargo em comissão de Diretor da Unidade
Básica de Saúde Nova Londrina da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji- Paraná

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, em 09 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 09/01/2025 às 14:43, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1495897 e o código verificador CD524F75.

Docto ID: 1495897 v1

Decreto 0148 de 09/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1495909 e CRC: D4AD4D3B). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0148, DE 09 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Francy Alyne dos Santos Gonçalves, para ocupar
o cargo em comissão de Diretora da Unidade Básica de
Saúde Nova Brasília da Secretaria Municipal de Saúde do
Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Francy Alyne dos Santos Gonçalves, para ocupar o cargo em comissão de Diretora da
Unidade Básica de Saúde Nova Brasília da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, em 09 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 09/01/2025 às 14:43, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1495909 e o código verificador D4AD4D3B.

Docto ID: 1495909 v1
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Decreto 0149 de 09/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1495919 e CRC: D26C2D7E). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0149, DE 09 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Elaine Crisna Gonçalves Silva, para ocupar o
cargo em comissão de Assessora Nível II da Secretaria
Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Elaine Crisna Gonçalves Silva, para ocupar o cargo em comissão de Assessora Nível II
da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, em 09 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 09/01/2025 às 14:43, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1495919 e o código verificador D26C2D7E.

Docto ID: 1495919 v1

Decreto 0154 de 09/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1495927 e CRC: DC616B5A). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0154, DE 09 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Simone Tiago de Souza, para ocupar o cargo em
comissão de Assessor Nível II da Secretaria Municipal de
Saúde do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Simone Tiago de Souza, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Nível II da
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, em 09 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 09/01/2025 às 14:43, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1495927 e o código verificador DC616B5A.

Docto ID: 1495927 v1

Decreto 0155 de 09/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1495931 e CRC: 7DE750DD). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0155, DE 09 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Junior Francisco Flor Pacheco, para ocupar o
cargo em comissão de Assessor Nível II da Secretaria
Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Junior Francisco Flor Pacheco, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Nível II
da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, em 09 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 09/01/2025 às 14:43, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1495931 e o código verificador 7DE750DD.

Docto ID: 1495931 v1

Decreto 0156 de 09/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1495935 e CRC: FD8619A0). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0156, DE 09 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Ingrid Hélida Pestana Ramos, para ocupar o
cargo em comissão de Diretora da Divisão Estratégica da
Assistência Farmacêuca da Gerência Geral de
Assistência Farmacêuca da Secretaria Municipal de
Saúde do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Ingrid Hélida Pestana Ramos, para ocupar o cargo em comissão de Diretora da Divisão
Estratégica da Assistência Farmacêuca da Gerência Geral de Assistência Farmacêuca da Secretaria
Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, em 09 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 09/01/2025 às 14:43, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1495935 e o código verificador FD8619A0.

Docto ID: 1495935 v1
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Decreto 0157 de 09/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1495947 e CRC: BE5B72EC). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0157, DE 09 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Fredy Ikaro Domingues da Silva, para ocupar o
cargo em comissão de Assessor Nível II, da Secretaria
Municipal de Administração do
Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Fredy Ikaro Domingues da Silva, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Nível
II, da Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.
Palácio Urupá, em 09 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 09/01/2025 às 14:43, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1495947 e o código verificador BE5B72EC.

Docto ID: 1495947 v1

Decreto 0158 de 09/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1495949 e CRC: 1A6F44C5). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0158, DE 09 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Adriel Ferreira Schuawb, para ocupar o cargo em
comissão de Assessor Nível II, da Secretaria Municipal de
Administração do Município de Ji-Paraná

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Adriel Ferreira Schuawb, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Nível II, da
Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, em 09 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 09/01/2025 às 14:43, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1495949 e o código verificador 1A6F44C5.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 ANGELO LUIZ ATAIDE MORONI ***.517.662-** 09/01/2025 10:55
2 JULLY ANNE TEIXEIRA DE OLIVEIRA ***.550.752-** 09/01/2025 15:13
3 MARLI MACIEL DE SOUZA ***.686.502-** 10/01/2025 07:36

Docto ID: 1495949 v1

Decreto 0159 de 09/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1495953 e CRC: 70789C1D). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0159, DE 09 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Kailane de Oliveira Tonee, para ocupar o cargo
em comissão de Assessora Nível III, da Secretaria
Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Kailane de Oliveira Tonee, para ocupar o cargo em comissão de Assessora Nível III,
da Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, em 09 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 09/01/2025 às 14:43, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1495953 e o código verificador 70789C1D.

Docto ID: 1495953 v1

Decreto 0160 de 09/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1495960 e CRC: 4C6B1A29). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0160, DE 09 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Giglione Raissa Rodrigues Camargo, para ocupar
o cargo em comissão de Assessora Nível III, da Secretaria
Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Giglione Raissa Rodrigues Camargo, para ocupar o cargo em comissão de Assessora
Nível III, da Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, em 09 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 09/01/2025 às 14:43, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1495960 e o código verificador 4C6B1A29.

Docto ID: 1495960 v1
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Decreto 0161 de 09/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1495964 e CRC: C1689DA0). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0161, DE 09 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Bruna Betsaida R. de Vasconcelos , para ocupar
o cargo em comissão de Assessora Nível III, da Secretaria
Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Bruna Betsaida R. de Vasconcelos, para ocupar o cargo em comissão de Assessora
Nível III, da Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, em 09 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 09/01/2025 às 14:43, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1495964 e o código verificador C1689DA0.

Docto ID: 1495964 v1

Decreto 0162 de 09/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1495972 e CRC: F5C652D8). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0162, DE 09 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Jeisan Roni Costa Pereira para ocupar o cargo em
comissão de Diretor de Transporte da Secretaria
Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Jeisan Roni Costa Pereira para ocupar o cargo em comissão de Diretor de Transporte
da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, em 09 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 09/01/2025 às 14:43, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1495972 e o código verificador F5C652D8.

Docto ID: 1495972 v1

Decreto 0163 de 09/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1495974 e CRC: A110062D). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0163, DE 09 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Rafael Carneiro Costa, para ocupar o cargo em
comissão de Gerente Administravo do Departamento
de Média e Alta Complexidade da Secretaria Municipal
de Saúde do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Rafael Carneiro Costa, para ocupar o cargo em comissão de Gerente Administravo
do Departamento de Média e Alta Complexidade da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-
Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, em 09 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 09/01/2025 às 14:43, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1495974 e o código verificador A110062D.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 ANGELO LUIZ ATAIDE MORONI ***.517.662-** 09/01/2025 10:57
2 JULLY ANNE TEIXEIRA DE OLIVEIRA ***.550.752-** 09/01/2025 15:15
3 MARIA BETANIA DA SILVA ***.599.152-** 10/01/2025 07:39

Docto ID: 1495974 v1

Decreto 0164 de 09/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1495977 e CRC: 261837DC). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0164, DE 09 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Suely Marns, para ocupar o cargo em comissão
de Assessora Nível I, da Secretaria Municipal de Saúde
do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada  Suely Marns, para ocupar o cargo em comissão de Assessora Nível I, da Secretaria
Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, em 09 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 09/01/2025 às 14:43, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1495977 e o código verificador 261837DC.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 ANGELO LUIZ ATAIDE MORONI ***.517.662-** 09/01/2025 10:57
2 JULLY ANNE TEIXEIRA DE OLIVEIRA ***.550.752-** 09/01/2025 15:14
3 MARIA BETANIA DA SILVA ***.599.152-** 10/01/2025 07:40

Docto ID: 1495977 v1
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Decreto 0165 de 09/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1495980 e CRC: 0991BA12). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0165, DE 09 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Luciana Machado Lopes Calado, para ocupar o
cargo em comissão de Assessora Técnica Tributária, da
Secretaria Municipal de Fazenda do Município de Ji-
Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Luciana Machado Lopes Calado, para ocupar o cargo em comissão de Assessora
Técnica Tributária, da Secretaria Municipal de Fazenda do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, em 09 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 09/01/2025 às 14:43, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1495980 e o código verificador 0991BA12.

Docto ID: 1495980 v1

Decreto 0166 de 09/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1496041 e CRC: FB1DA422). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0166, DE 09 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Crisano Ramos Pereira, Gestor do Fundo
Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando os termos da Lei Municipal nº 599/1994, que dispõe sobre a criação do Fundo Municipal de
Saúde,

 D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Gestor do Fundo Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná, o Secretário
Municipal de Saúde Crisano Ramos Pereira.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 09 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 09/01/2025 às 14:45, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0167, DE 09 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia servidores para ocuparem cargos em comissão
na estrutura administrava da Secretaria Municipal de
Obras e Serviços Públicos, conforme a seguir especifica.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Ficam nomeados servidores para ocuparem cargos em comissão na estrutura administrava da
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, conforme a seguir especifica:

 Nome Cargo
1 Antonio Alencar Da Silva Assessor  de Limpeza Urbana
2 Antonio Jeferson De Souza Assessor  de Limpeza Urbana
3 Claudineia Alencar Da Silva Assessor de Limpeza Urbana
4 David Apolinario Cordeiro Assessor  de Obras Gerais
5 Denilson Albino de Freitas Supervisor  de Obras De Artes
6 Dionisio Gomes Correa Supervisor de Obras Gerais

7 Francisco de Souza Soares Santos Coordenador  de Pavimentação com
Bloquetes

8 Francisco Norberto da Silva Supervisor de Terraplanagem
9 Gelton Januário Albino Supervisor de Obras Gerais
10 Gesse dos Santos Passos Supervisor de Usina de Asfalto
11 Israel Ferreira Cutisque Supervisor de Terraplanagem
12 Ivoneide Pandique Ribeiro Assessor Nível I
13 Jhenyffer Pereira Jagnow Supervisora de Obras de Artes
14 José Andre da Penha Bitencourt Assessor Execuvo
15 José Roberto dos Santos Supervisor de Limpeza Urbana
16 Julio Cezar Silva Guimaraes Coordenador  de Cemitério
17 Leandro Costa Santos Assessor  de Limpeza Urbana
18 Luzenir Pires Maciel Assessora de Pavimentação com Bloquetes
19 Nilson Matias da Silva Supervisor de Obras De Artes
20 Osiel Vicente da Silva Assessor  de Limpeza Urbana
21 Paulo Cardoso da Silva Assessor  de Limpeza Urbana
22 Raquel Pereira de Almeida Assessor  de Limpeza Urbana
23 Raul da Silva Machado Supervisor de Máquinas Pesadas
24 Sandyle Almeida De Oliveira Assessor de Limpeza Urbana
25 Sebastião Souza Novaes Assessor  Execuvo
26 Sergio Alves Avelino Supervisor  de Veículos Pesados
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27 Sergio Ramos de Souza Supervisor  de Máquinas Pesadas
28 Vicente De Morais Neto Supervisor de Obras Gerais
29 Vilmar Rocha de Souza Supervisor de Obras Gerais
30 Vilson Sousa da Silva Assessor  de Obras Gerais
31 Vinicius Ferreira dos Anjos Assessor  Nível I

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 09 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 09/01/2025 às 14:51, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1496146 e o código verificador E1E78897.

Docto ID: 1496146 v1
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Decreto 0168 de 09/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1496099 e CRC: 99C6D1D1). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0168, DE 09 DE JANEIRO DE 2025
  

Renova a cedência da servidora Solange Aparecida
Sabino da Silva ao Município de Cujubim - Rondônia.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 240/2024/PMC/GAB, de 18 de janeiro de 2025 (ID 308543);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica renovada a cessão da servidora Solange Aparecida Sabino da Silva, Merendeira do quadro
efevo do Município de Ji-Paraná, ao Município de Cujubim-Rondônia, até 31 de dezembro de 2025.

Art. 2º O ônus da presente cessão será suportado pelo Município de Cujubim-Rondônia.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 1º de janeiro
de 2025.

Palácio Urupá, em 09 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 09/01/2025 às 14:43, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1496099 e o código verificador 99C6D1D1.

Docto ID: 1496099 v1

Decreto 0169 de 09/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1496118 e CRC: B8F0D469). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0169, DE 09 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia João Basta dos Santos para ocupar a função
graficada de Assessor de Apoio Administravo da
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná
SEMUSA/MAC.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado João Basta dos Santos para ocupar a função graficada de Assessor de Apoio
Administravo da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná SEMUSA/MAC.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 09 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 09/01/2025 às 14:43, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1496118 e o código verificador B8F0D469.

Docto ID: 1496118 v1

Decreto 0170 de 09/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1496125 e CRC: FD9878E2). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0170, DE 09 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Abrahim Merino Chamma, para ocupar a função
graficada do cargo de Diretor Técnico da Unidade de
Pronto Atendimento - UPA da Secretaria Municipal de
Saúde do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Abrahim Merino Chamma, para ocupar a função graficada do cargo de Diretor
Técnico da Unidade de Pronto Atendimento - UPA da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-
Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 09 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 09/01/2025 às 14:43, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1496125 e o código verificador FD9878E2.

Docto ID: 1496125 v1

Decreto 0171 de 09/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1496152 e CRC: 7A4D304C). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0171, DE 09 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Hugo Ricardo Lascano Vasques, para ocupar o
cargo em comissão de Diretor Clínico do Hospital
Municipal de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Hugo Ricardo Lascano Vasques, para ocupar o cargo em comissão de Diretor Clínico
do Hospital Municipal de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 09 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 09/01/2025 às 14:43, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1496152 e o código verificador 7A4D304C.

Docto ID: 1496152 v1
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Decreto 0172 de 09/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1496180 e CRC: 66E85A17). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0172, DE 09 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Edimar Duarte, para ocupar o cargo em
comissão de Assessor de Recepção e Vigilância do
Hospital Municipal da Secretaria Municipal de Saúde do
Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Edimar Duarte, para ocupar o cargo em comissão de Assessor de Recepção e
Vigilância do Hospital Municipal da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 09 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 09/01/2025 às 14:43, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1496180 e o código verificador 66E85A17.

Docto ID: 1496180 v1

Decreto 0173 de 09/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1496208 e CRC: 7EA484AB). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0173, DE 09 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Alverina da Silva Sales, para ocupar a função
graficada de Diretora da Divisão de Nutrição do
Hospital Municipal da Secretaria Municipal de Saúde do
Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Alverina da Silva Sales, para ocupar a função graficada de Diretora da Divisão de
Nutrição do Hospital Municipal da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 09 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 09/01/2025 às 14:43, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1496208 e o código verificador 7EA484AB.

Docto ID: 1496208 v1

Decreto 0174 de 09/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1496233 e CRC: 68C40D1B). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0174, DE 09 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Sônia Maria Campos de Oliveira, para ocupar a
função graficada do cargo de Diretora da Divisão
Lavanderia do Hospital Municipal Secretaria Municipal
de Saúde Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Sônia Maria Campos de Oliveira, para ocupar a função graficada do cargo de
Diretora da Divisão Lavanderia do Hospital Municipal Secretaria Municipal de Saúde Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 09 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 09/01/2025 às 14:43, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1496233 e o código verificador 68C40D1B.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 ANGELO LUIZ ATAIDE MORONI ***.517.662-** 09/01/2025 13:11
2 JULLY ANNE TEIXEIRA DE OLIVEIRA ***.550.752-** 09/01/2025 15:18
3 MARLI MACIEL DE SOUZA ***.686.502-** 10/01/2025 07:43

Docto ID: 1496233 v1

Decreto 0175 de 09/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1496164 e CRC: EA70148C). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0175, DE 09 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Natasha dos Santos Magalhães, para ocupar o
cargo em comissão de Assessora Nível II do Gabinete do
Prefeito do Município de Ji-Paraná

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Natasha dos Santos Magalhães, para ocupar o cargo em comissão de Assessora Nível
II do Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 09 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 09/01/2025 às 14:43, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1496164 e o código verificador EA70148C.

Docto ID: 1496164 v1
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Decreto 0176 de 09/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1496175 e CRC: 96AD93D5). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0176, DE 09 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Paula Crissia de Souza, para ocupar o cargo em
comissão de Diretora da Divisão de Farmácia Unidade
Pronto Atendimento UPA da Secretaria Municipal de
Saúde do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Paula Crissia de Souza, para ocupar o cargo em comissão de Diretora da Divisão de
Farmácia Unidade Pronto Atendimento UPA da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 09 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 09/01/2025 às 14:43, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1496175 e o código verificador 96AD93D5.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 ANGELO LUIZ ATAIDE MORONI ***.517.662-** 09/01/2025 14:17
2 JULLY ANNE TEIXEIRA DE OLIVEIRA ***.550.752-** 09/01/2025 15:21
3 MARLI MACIEL DE SOUZA ***.686.502-** 10/01/2025 07:45

Docto ID: 1496175 v1

Decreto 0177 de 09/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1496178 e CRC: 8DD59718). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0177, DE 09 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Joyce de Oliveira Lourenço da Silva, para ocupar
o cargo em comissão de Assessora Nível IV da Secretaria
Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Joyce de Oliveira Lourenço da Silva, para ocupar o cargo em comissão de Assessora
Nível IV da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 09 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 09/01/2025 às 14:43, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1496178 e o código verificador 8DD59718.

Docto ID: 1496178 v1

Decreto 0178 de 09/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1496182 e CRC: C2CAA60E). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0178, DE 09 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Laryssa da Sila Rogeri, para ocupar o cargo em
comissão de Assessor Nível II da Secretaria Municipal de
Administração do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Laryssa da Sila Rogeri, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Nível II da
Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 09 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 09/01/2025 às 14:43, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1496182 e o código verificador C2CAA60E.

Docto ID: 1496182 v1

Decreto 0179 de 09/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1496189 e CRC: 44A8688C). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0179, DE 09 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Ricardo de Oliveira Lourenço Wenceslau, para
ocupar o cargo em comissão de Assessor Nível IV da
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Ricardo de Oliveira Lourenço Wenceslau, para ocupar o cargo em comissão de
Assessor Nível IV da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 09 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 09/01/2025 às 14:43, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1496189 e o código verificador 44A8688C.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 ANGELO LUIZ ATAIDE MORONI ***.517.662-** 09/01/2025 14:18
2 JULLY ANNE TEIXEIRA DE OLIVEIRA ***.550.752-** 09/01/2025 15:18
3 MARLI MACIEL DE SOUZA ***.686.502-** 10/01/2025 07:44

Docto ID: 1496189 v1
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Decreto 0180 de 09/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1496191 e CRC: 53ADEA8C). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0180, DE 09 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Marruka D'arc de Souza, para ocupar o cargo em
comissão de Supervisora de Controle e Avaliação da
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-
Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Marruka D'arc de Souza, para ocupar o cargo em comissão de Supervisora de Controle
e Avaliação da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, em 09 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 09/01/2025 às 14:43, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1496191 e o código verificador 53ADEA8C.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 ANGELO LUIZ ATAIDE MORONI ***.517.662-** 09/01/2025 14:18
2 JULLY ANNE TEIXEIRA DE OLIVEIRA ***.550.752-** 09/01/2025 15:21
3 MARLI MACIEL DE SOUZA ***.686.502-** 10/01/2025 07:44

Docto ID: 1496191 v1

Decreto 0183 de 09/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1496219 e CRC: 931C1EB9). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 00183, DE 09 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Vanusa Fernandes de França Pinheiro, para
ocupar a função graficada de Gerente Especial de
Polícas Públicas para Família da Secretaria Municipal de
Assistência Social e da Família do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Vanusa Fernandes de França Pinheiro, para ocupar a função graficada de Gerente
Especial de Polícas Públicas para Família da Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família do
Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 09 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 09/01/2025 às 14:43, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1496219 e o código verificador 931C1EB9.

Docto ID: 1496219 v1

Decreto 0184 de 09/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1496235 e CRC: 2C4ACD10). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0184, DE 09 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Mércia Cavalcante Câmara Nunes para ocupar a
função graficada de Coordenadora Especial a Instuição
de Acolhimento Girassol - Secretaria Municipal de
Assistência Social e da Família do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Mércia Cavalcante Câmara Nunes para ocupar a função graficada de Coordenadora
Especial a Instuição de Acolhimento Girassol - Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família do
Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 09 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 09/01/2025 às 14:43, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1496235 e o código verificador 2C4ACD10.

Docto ID: 1496235 v1

Decreto 0185 de 09/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1496250 e CRC: 41B336E6). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0185, DE 09 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Adriane Pereira de Oliveira Santana para ocupar
a função graficada de Coordenadora Especial da
Instuição de Acolhimento Adélia Francisca Santana -
Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família do
Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Adriane Pereira de Oliveira Santana para ocupar a função gratificada de Coordenadora
Especial da Instuição de Acolhimento Adélia Francisca Santana - Secretaria Municipal de Assistência Social
e da Família do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 09 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 09/01/2025 às 14:43, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1496250 e o código verificador 41B336E6.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 ANGELO LUIZ ATAIDE MORONI ***.517.662-** 09/01/2025 14:26
2 JULLY ANNE TEIXEIRA DE OLIVEIRA ***.550.752-** 09/01/2025 15:21
3 MARLI MACIEL DE SOUZA ***.686.502-** 10/01/2025 07:43

Docto ID: 1496250 v1
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Decreto 0186 de 09/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1496255 e CRC: A6C36FA0). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0186, DE 09 DE JANEIRO DE 2025
 

Dispõe sobre a revogação do Decreto n. 00110, de 09 de
janeiro de 2025, de nomeação de Amanda de Souza
Pereira.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ  no uso das atribuições legais que lhe confere

o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica revogado o Decreto n. 00110 de 09 de janeiro de 2025, que nomeou Amanda de Souza

Pereira, para o cargo em comissão de Coordenadora de Ata de Registro de Preço, da Superintendência
Permanente de Compras e Licitações do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, 09 de janeiro de 2025.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Decreto 0186 de 09/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1496255 e CRC: A6C36FA0). Pág: 2/2

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 09/01/2025 às 14:43, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1496255 e o código verificador A6C36FA0.

Docto ID: 1496255 v1

Decreto 0187 de 09/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1496272 e CRC: F54547A3). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0187, DE 09 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Sirlene Vieira de Oliveira, para ocupar o cargo
em comissão de Coordenadora de Ata de Registro de
Preço, da Superintendência Permanente de Compras e
Licitações do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Sirlene Vieira de Oliveira, para ocupar o cargo em comissão de Coordenadora de Ata
de Registro de Preço, da Superintendência Permanente de Compras e Licitações do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 09 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 09/01/2025 às 14:43, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1496272 e o código verificador F54547A3.

Docto ID: 1496272 v1

Decreto 0188 de 09/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1496285 e CRC: 23E6F57E). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0188, DE 09 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Júlio Cauâ Pires, para ocupar o cargo em
comissão de Assessor de Limpeza Urbana da Secretaria
Municipal Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-
Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Júlio Cauâ Pires, para ocupar o cargo em comissão de Assessor de Limpeza Urbana da
Secretaria Municipal Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, em 09 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 09/01/2025 às 14:43, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1496285 e o código verificador 23E6F57E.

Docto ID: 1496285 v1
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Decreto 0189 de 09/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1496294 e CRC: 42CA288E). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0189, DE 09 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Francisco Braga, para ocupar o cargo em
comissão de Assessor de Limpeza Urbana da Secretaria
Municipal Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-
Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Francisco Braga, para ocupar o cargo em comissão de Assessor de Limpeza Urbana da
Secretaria Municipal Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, em 09 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 09/01/2025 às 14:43, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1496294 e o código verificador 42CA288E.

Docto ID: 1496294 v1

Decreto 0190 de 09/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1496257 e CRC: 849180B3). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0190, DE 09 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Paula Gerlinski de Paula, para ocupar a função
graficada de Coordenadora de Programas, Projetos e
Serviços do Centro de Convivência do Idoso - Secretaria
Municipal de Assistência Social e da Família do Município
de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Paula Gerlinski de Paula, para ocupar a função graficada de Coordenadora de
Programas, Projetos e Serviços do Centro de Convivência do Idoso - Secretaria Municipal de Assistência
Social e da Família do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 09 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 09/01/2025 às 14:43, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1496257 e o código verificador 849180B3.

Docto ID: 1496257 v1

Decreto 0191 de 09/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1496273 e CRC: 085A3B29). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0191, DE 09 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Adriana Custódio Tavares, para ocupar o cargo
em comissão de Coordenadora de Área de Controle e
Conferência da Secretaria Municipal de Fazenda do
Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Adriana Custódio Tavares, para ocupar o cargo em comissão de Coordenadora de Área
de Controle e Conferência da Secretaria Municipal de Fazenda do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 09 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 09/01/2025 às 14:50, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1496273 e o código verificador 085A3B29.

Docto ID: 1496273 v1

Decreto 0192 de 09/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1496276 e CRC: 7634F972). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0192, DE 09 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Keila Mara de Lima Oliveira, para ocupar o cargo
em comissão de Coordenadora de Área de Atendimento
da Secretaria Municipal de Fazenda do Município de Ji-
Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Keila Mara de Lima Oliveira, para ocupar o cargo em comissão de Coordenadora de
Área de Atendimento da Secretaria Municipal de Fazenda do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 09 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 09/01/2025 às 14:43, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1496276 e o código verificador 7634F972.

Docto ID: 1496276 v1
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Decreto 0194 de 09/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1496315 e CRC: B6535470). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0194, DE 09 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Larissa Alves Ribeiro, para ocupar o cargo em
comissão de Assessora Nível III, da Secretaria Municipal
de Administração do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

Considerando que a  servidora encontra-se em período de licença-maternidade, conforme relatado no
Memorando n. 001/GGRH/2025 (ID 1494827);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Larissa Alves Ribeiro, para ocupar o cargo em comissão de Assessora Nível III, da
Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 09 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 09/01/2025 às 14:43, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1496315 e o código verificador B6535470.

Docto ID: 1496315 v1

Decreto 0195 de 09/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1496289 e CRC: E240EF3C). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0195, DE 09 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Antônio Aguiar de Souza Filho, para ocupar a
função graficada de Gerente de Contabilidade para
Gestão Fiscal e Normazação Contábil e Fazendária, da
Secretaria Municipal de Fazenda do Município de Ji-
Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Antônio Aguiar de Souza Filho, para ocupar a função graficada de Gerente de
Contabilidade para Gestão Fiscal e Normazação Contábil e Fazendária, da Secretaria Municipal de Fazenda
do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 09 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 09/01/2025 às 14:43, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1496289 e o código verificador E240EF3C.

Docto ID: 1496289 v1

Decreto 0196 de 09/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1496293 e CRC: 869EDFA1). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0196, DE 09 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Fernando Francisco Neto, para ocupar a função
graficada de Gerente de Contabilidade do FMAS e
FMDCA, da Secretaria Municipal de Fazenda do
Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Fernando Francisco Neto, para ocupar a função graficada de Gerente de
Contabilidade do FMAS e FMDCA, da Secretaria Municipal de Fazenda do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 09 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 09/01/2025 às 14:43, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1496293 e o código verificador 869EDFA1.

Docto ID: 1496293 v1

Decreto 0197 de 09/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1496296 e CRC: 60110761). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0197, DE 09 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Maricelo Lopes Paixão, para ocupar a função
graficada de Gerente de Contabilidade da Saúde, da
Secretaria Municipal de Fazenda do Município de Ji-
Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Maricelo Lopes Paixão, para ocupar a função graficada de Gerente de Contabilidade
da Saúde, da Secretaria Municipal de Fazenda do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 09 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 09/01/2025 às 14:43, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1496296 e o código verificador 60110761.

Docto ID: 1496296 v1
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Decreto 0198 de 09/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1496298 e CRC: 3A1911B7). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0198, DE 09 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Alex Maciel de Souza, para ocupar a função
graficada de Assessor Técnico Contábil e Fazendário I,
da Secretaria Municipal de Fazenda do Município de Ji-
Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Alex Maciel de Souza, para ocupar a função gratificada de Assessor Técnico Contábil
e Fazendário I, da Secretaria Municipal de Fazenda do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 09 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 09/01/2025 às 14:43, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1496298 e o código verificador 3A1911B7.

Docto ID: 1496298 v1

Decreto 0199 de 09/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1496304 e CRC: EF2CD0AD). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0199, DE 09 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Lourdes Ropelli Dias, para ocupar a função
graficada de Assessora Técnica Contábil e Fazendária I,
da Secretaria Municipal de Fazenda do Município de Ji-
Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Lourdes Ropelli Dias, para ocupar a função graficada de Assessora Técnica Contábil e
Fazendária I, da Secretaria Municipal de Fazenda do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 09 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 09/01/2025 às 14:43, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1496304 e o código verificador EF2CD0AD.

Docto ID: 1496304 v1

Decreto 0201 de 09/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1496311 e CRC: 7F43F450). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0201, DE 09 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Francilane Magalhães Santos, para ocupar a
função graficada de Gerente-Geral de Execução e
Controle Orçamentário, da Secretaria Municipal de
Fazenda do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Francilane Magalhães Santos, para ocupar a função graficada de Gerente-Geral de
Execução e Controle Orçamentário, da Secretaria Municipal de Fazenda do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 09 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 09/01/2025 às 14:43, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1496311 e o código verificador 7F43F450.

Docto ID: 1496311 v1


